
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  Mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  que  determine  ao  setor
competente a reforma da praça localizada em frente à Escola Municipal Professora Maria Patrocina
Condota,  no bairro Guapurá, incluindo a reforma da quadra existente e a construção de uma sede
destinada à Associação de Moradores do Bairro.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A referida praça é um espaço de grande importância para o convívio e lazer dos moradores do Guapurá,
especialmente para as crianças e jovens que frequentam a Escola Municipal Professora Maria Patrocina
Condota e utilizam o local como área de recreação e prática esportiva. Atualmente, a praça e a quadra
encontram-se em condições precárias, necessitando de reparos no piso, nas estruturas e na iluminação,
o que tem limitado seu uso pela comunidade.
A reforma completa deste espaço proporcionará mais segurança, conforto e atratividade para todos,
promovendo o bem-estar da população e incentivando a prática de esportes e atividades ao ar livre. Já a
construção de uma sede para a associação de moradores permitirá o fortalecimento da organização
comunitária, servindo como ponto de apoio para reuniões, projetos sociais, culturais e iniciativas voltadas
à melhoria do bairro.
Trata-se, portanto, de uma ação que valoriza o espaço público e contribui diretamente para a qualidade
de vida dos moradores do Guapurá.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 9 de outubro de 2025.
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